
Estado «Ia Paraitra
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Casa Jnsé Jorge de Sousa

PROJETO DE LEI N'§rzozs.

Flstalrelece isenção de taxa de inscrição para
doaclores de sangue Êm collcul'sos pútrlicos e
seletivos realizados nc N{unicípio de Congo -
PB, e dá outras providências.

Àrt. lo - Fica determinado. no funbito do município de Congo *-PB, a isenção de taxa de
inscrição para doadores de sangue em concursos pirblicos e seletivos. ir,centivando a doação e
reconhecendo a impor-tância deste ato para a saúde púhlica.

Art. 2o - Para fins desta lei, consideÍtlm-se:

1. Doador regular de sangue: pessoa que tenha realizado, no mÍnimo, duas doações de
sangue no período de rim alto, conrpÍovadas por documento oÍlcial emitido por hemocentro
ou banco cle sangue devidamente autorizado (Declaração cle doação ou apresentação de
carteirinha de doador que tenha o registro de doações.).
II. Concursos púbiicos e processos seletivos: realizados pela administração pública
municipal na cidade de Congo - PB para o provimento de cargos efetiwrs e elupregos
pirblicos.

Àrt" 3o - Isenção da Taxa de Inscrição:

I. Fica assegurada a isenção da taxa de inscrição efir concursos públicos para doadores
regulares de sangue, conforme definição no Art. 2".
II. A isenção se aplica a todos os concursos públicos realizados no âmbito da
adminístração pública municipal.

Art. 4'- Procedimento para Soiicitação de Isenção:

i. Para obter a isenção da taxa de inscrição" o doador regular de sangue deverá:
a. Apresentar" no ato da inscrição, documento oÍrcial emitido por hemocentro ou branco de
sangue que comprove a rcalizaçãa cie, no mínimo. duas doações de sangue no periodo de
Lrm ano.
b. Preencher formulário especíÍico, disponível no edital do concurso público ou seietivo,
solicitando a isenção da taxa de inscrição.
ÍI. Os órgâos e entidades responsáveis pela realizaçáo dos concursos públicos deverão
disponibilizar-. ern seus editais, as infonnaçÕes necessárias para que os candidatos possam
solicitar a isenção da taxa de inscrição"
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Art. 5o - Divulgação e Conscientização:

i. O Poder Púhiico cleverá pÍomover camparúas de divulgação e coirscientização sobre a
imporlância da doação de sangue c os benefícios da isenção da taxa de inscrição em
concursos pirblicos e seletivos para cloadcres regulares.
ii" As campanhas serão realizadas em parceri.a com hemocentros, bancos cie sangue e outras
instituições ctre saúde, utiiizando mídias tradicionais e digitais.

Art. 6" - Fiscalizaçâo e Controle

A fiscaliz.ação e o controle do curnprin-lento desta leri serâo realizaclos pelos órgãos
competentes da administração púbiica dir:eta e indireta, ern todas as esferas de
rnunicípio.
Quaiquer tentativa de fratide ou Llso indevido do benefício será penalizada com a

desclassiÍicação do corlcurso público e do seletivo e outras sanções cabíveis,
confarme a legislaçâr: vigente.

Art. 7o - Disposições Finais:

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.

Ccrngo - PB, 22 de maio de 2ü25.
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Jerfesson Johan Soares da Silva
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.rt sTrFrcATrvA Ao pltoJETo DE LEr N" §lzozs.

Senhoras vereadoras e Senhores vereadores-

A doação de sangue é um ato de extrema importância parâ a saúde pública, pois salva

vidas e garante a disponibilidade de sangue pãra emergências, cirurgias, tratamentos de doenças

crônicas e outras situações médicas.

Contudo, o número de doadores no Brasil ainda está abaixo do necessário para manter

os estoques de sangue em níveis seguros. A isenção da taxa de inscrição om concursos públicos

e seletivos é uma forma eftçaz de incentivar a doação regular, aumentando o número de

doadores e, consequentemente, os estoques de sangue nos hemocentros e hospitais. A doação

de sangue regular e voluntária é essencial para a manutenção de estoques seguros e para a

prontidão em situações de emergência. A medida proposta ajudará a garantir um fluxo constante

de doadores, diminuindo a frequência de situações críticas de falta de sangue.

Os doadores regulares de sangue prestam um serviço inestimável à sociedade.

Reconhecer a importância deste ato por meio de beneficios concretos, como a isenção da taxa

de inscrição em concursos públicos ç seletivos, é uma forma de vaTonzar esses indivíduos e

incentivar a continuidade de suas doações. Este reconhecimento público reforça a importância

da doação de sangue e motiva oúras pessoas a se tornarem doadoras regulares.

Esta medida contribui parua inclusão social e econômica dos doadores, permitindo-lhes

competir em igualdade de condições com outros candidatos, sem o ônus financeiro da taxa de

inscição. A implementação desta lei também terá um efeito positivo na conscientização da

sociedade sobre a importância da doação de sangue. Ao associar a doaçâo de sangue a

beneficios concretos, como a isenção datnxa de inscrição em concursos públicos e seletivos,

aumenta-se a visibilidade da causa e incentiva a mobilização social em torno deste tema.

As campaúas de diwlgação e conscientizaçáa previstas na lei contribuirão para

aumentar o número de doadores, sensibilizando a população sobre a relevância do ato de doar

sangue.
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Este tipo de incentivo é fundamental para fortalecer os laços comunitários e promover

uma cultura de cooperação e ajuda mútua. A aprovação deste projeto de lei é fundamentalpara

incentivar a doação de sangue, reconhecer a importância dos doadores regulares e facilitar o

acesso aos concursos públicos e seletivos.

Congo -P8,22 de maio de2A25.
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Jerfesson Johan Soares da Silva

Vereador
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